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ANEXO III

MINUTA no CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N». XXX/2017 QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXX, PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS CONFORME DESCRITO NO OBJETO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada na Rua Manoel Severo, s/n. Centro
Administrativo, Bom Lugar - MA, por intermédio de seu Secretário, o Sr. XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX, CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx; doravante denominada apenas
CONTRATANTE

CNPJ/MF X

empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXX,

L.j
ntibto.; É 'es( nte

EGAL

estabelecida i

xxxxxxxxxxxxxx. Estado xxxxxx^x,
representada
xxxxxxxx:

estabelecidig;

xxxxxxxxxx,

icípio de
neste ato

CPF N°.

ndições a seguir

CONTRATO

1 - O pi n)^c^fí(rato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
presencTKl n°. XXX/20XX — CPL/PMBL, MENOR PREÇO POR ITEM, sob a égide
da Lei Federal n°. 8.666/93 e a Lei n°. 10.520/2002, além de outras legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais,
independentemente de transcrição.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO (LOCAÇÃO) DE SOFTWARE DE INFORMÁTICA, consoante do
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/20XX - CPL/PMBL, MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do
presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 - A prestação dos serviços, deverá ser feita de forma imediata após o recebimento da
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Administração, deste Município.

3.2 - Os serviços a serem prestados estarão sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo














